
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira - Recife, 04  de Junho de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.100

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 05  (Sexta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
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TERMO DE EXAME E DESCARGA DE MATERIAIS INSERVÍVEIS, PARA DOAÇÃO

A Portaria nº 021/2009-DGP, datada de 04 de Maio de 2009, publicada no Boletim Interno nº 
1.0.00.0077/DGP, de 04 de Maio de 2009, designou o Cap PM 950699-3/GI/ André  FERNANDES da 
Silva, o 3° Sgt PM Mat 20071– 9/DGP-4/ Roberto José  LUCKWU da Silva e o Sd PM Mat 106563-
7/DGP-6/ IVAMBERG Barbosa  de  Andrade,  para  em  comissão  e  sob  a  presidência  do  primeiro, 
examinarem os bens de informática considerados inservíveis para estas DGP, com vistas ao procedimento 
de descarga, de acordo com o que preconiza a Portaria n° 004 de 07NOV03, e combinado com a Portaria 
SAD n° 2.406, de 28SET2007, de acordo com o Art. 2° e o item n° III e IV desta Portaria, para fins de 
descarga dos bens abaixo relacionados: 

Item Patrimônio/Seção Descrição Valor Venal (R$) Observação

1 110109/DGP2 CPU 50,00 IRRECUPERÁVEL

2 110107/DGP2 IMPRESSORA 35,00 IRRECUPERÁVEL

3 110014/DGP2 IMPRESSORA 35,00 ANTIECONÔMICO

4 21296/DGP2 CPU 50,00 ANTIECONÔMICO

5 110190/DGP3 CPU 50,00 IRRECUPERÁVEL

6 11177/DGP3 CPU 50,00 ANTIECONÔMICO

7 11186/DGP3 CPU 50,00 IRRECUPERÁVEL

8 11173/DGP3 CPU 50,00 ANTIECONÔMICO

9 11179/DGP3 CPU 50,00 IRRECUPERÁVEL

10 11187/DGP3 MONITOR 40,00 ANTIECONÔMICO

11 11183/DGP3 MONITOR 40,00 ANTIECONÔMICO

12 11188/DGP3 IMPRESSORA EPSON 35,00 ANTIECONÔMICO

13 0079/DGP4 CPU 50,00 IRRECUPERÁVEL

14 0075/DGP4 CPU 50,00 ANTIECONÔMICO

15 0085/DGP4 CPU 50,00 ANTIECONÔMICO

16 0473/DGP4 CPU 50,00 ANTIECONÔMICO

17 9082/DGP4 CPU 50,00 ANTIECONÔMICO

18 110300/DGP5 IMPRESSORA 35,00 IRRECUPERÁVEL

19 110055/DGP5 IMPRESSORA 35,00 ANTIECONÔMICO

20 110125/DGP5 IMPRESSORA 35,00 ANTIECONÔMICO

21 110123/DGP5 CPU 50,00 ANTIECONÔMICO

22 110014/DGP6 IMPRESSORA HP 35,00 IRRECUPERÁVEL

23 110609/DGP6 CPU BITWAY 50,00 IRRECUPERÁVEL

24 110081/DGP8 MONITOR SANSUNG 40,00 ANTIECONÔMICO

25 085/0073/DGP8 CPU 50,00 IRRECUPERÁVEL

26 370108/DGP10 MONITOR SANSUNG 40,00 ANTIECONÔMICO

27 370112/DGP10 CPU 50,00 IRRECUPERÁVEL
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ALTERAÇÕES ENCONTRADAS

Após examinar os materiais acima mencionados dos Itens: 01 a 27, deste termo, com a 
presença  do  3º  Sgt  PM Mat.  20071-9/  Roberto  José  LUCKWU da  Silva  (Técnico  em Informática  e 
Programador-DGP/4), a comissão constatou que os equipamentos encontram-se obsoletos e sem condições 
de uso, diante dos defeitos apresentados, sendo inviáveis as suas recuperações.

Diante do exposto, esta comissão sugere ao Sr. Ten Cel PM Heitor de Souza Luna-Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas, a descarga do referido material constante deste Termo. 

 1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Requerimentos Despachados

     1.  Concedo  ao  Cap  PM  Mat.  920466-0/DGP-3  -   LUIS  CARLOS  BARBOSA DE 
OLIVEIRA, RG nº 39897/PMPE, atualmente servindo na Diretoria de Gestão  de Pessoas, a Renovação da 
Assistência Médica Hospitalar em favor de sua esposa, ALICE VAREJÃO CAVAÇVAMTI PÃES, nascida 
em 27/12/1972 e sua filha, LUJISA CAVALVANTI DE OLIVEIRA, nascida em 08/07/2002..2.Despacho 
desse Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.3. É a primeira vez que 
requer..(Nota nº 277/2009/DGP-6)

  O Militar Estadual abaixo relacionado, requer Auxílio para Aquisição de Uniforme no valor de 01 
(uma) cota, em razão de ter mais de 04(quatro) anos no mesmo posto:

Posto Mat. OME Prot/Data Nome
1ºTEN 
PM

22333-6 DGP 8926/06/Mai/09 Paulo Francisco do Nascimento

Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com o Parágrafo 2º e 3º do 
Art. 75, da Lei 10.426, de 27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar nº 032, de 
27Abr01, bem como informações fornecidas pela DGP-1 e caso não tenha sido efetuado o pagamento por 
parte da SSFE.(Nota nº 0205/2009/DGP-3)

1.1.0.Férias – Apresentação

Apresentou-se  no  dia  14  de  janeiro  de  2009,  por  conclusão   de  30  (trinta)  dias  de  férias 
regulamentares relativas ao ano de 2007, o 1º Ten PM Mat. 22333-6/DGP-4- PAULO FRANCISCO DO 
NASCIMENTO.(Nota nº 115/2009/DGP-6)

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.Requerimentos Despachados

OBJETO:  RESERVA REMUNERADA.1.  JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA,  Cabo  PM, 
Matrícula  21683-6,  requer  passagem para  a  Reserva  Remunerada,  a  pedido.2.  Despacho deste  Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, face o Parecer nº 114/09, emitido pela AEAJA.3. A DGP-1 e 
DGP-2, para conhecimento e providências;4. PUBLIQUE-SE.(Nota nº0008/2009/DGP-9)
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OBJETO:  RESERVA REMUNERADA .1. JOSÉ CLAUDINO DE ALMEIDA FILHO, Cabo 
PM,  Matrícula  13696-4/JOSÉ  CLAUDINO  DE ALMEIDA FILHO,  requer  passagem para  a  Reserva 
Remunerada, a pedido.2. Despacho deste Diretor Interino de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, face o 
Parecer  nº  224/09,  emitido  pela  AEAJA.3.  A DGP-1  e  DGP-2,  para  conhecimento  e  providências;4. 
PUBLIQUE-SE.(Nota nº0009/2009/DGP-9)

OBJETO:  CANCELAMENTO  DE  PROCESSO  DE  TRANSFERÊNCIA  PARA  A 
INATIVIDADE.  1.  ANTONIO  ANDRADE  DOS  SANTOS,  Cabo  PM,  Matrícula  19830-7,  requer 
cancelamento do pedido de Transferência para a Reserva Remunerada, em virtude de não mais de seu 
interesse passar para a inatividade. 2. Despacho deste Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, 
face o contido no Art. 51, da Lei nº 11.781, de 06/06/2000.  3. A DGP-1 e DGP-2, para conhecimento e 
providências; 4. PUBLIQUE-SE.(Nota nº0010/2009/DGP-9)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.Requerimentos Despachados

Sd PM Matrícula 29.670-8/23º BPM – VICENTE BALBINO DA SILVA NETO, requer a 
concessão da Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades  Penosas,  Insalubres  ou Perigosas,  a 
contar de 02.12.08, em virtude de exercer a função de auxiliar odontológico da formação sanitária do 23º 
BPM. INDEFERIDO, por não se enquadrar nas hipóteses de incidência previstas no Decreto nº 14.617, de 
31.10.90,  alterado  pelo  Decreto  nº  15.472,  de  03.12.91,  nos  termos do  Parecer  PGE nº  682/2006,  de 
19.10.06,  da  Procuradoria  Geral  do Estado,  de  acordo com o resultado da análise  sobre  processos  de 
concessão  do  Adicional  de  Insalubridade  e  Periculosidade  para  os  integrantes  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, promovida  pela Auditoria Geral do Estado da Diretoria de Controle do Tesouro Estadual, de 
que trata o Ofício AUGE nº 080/98, de 29.04.98 e ainda, por contrariar o art. 3º, do Decreto nº 25.208, de 
10.02.03.(Nota nº206/2009/DGP-3)

                   
Sd PM Mat. 950.640-3/RPMon – GILDEMAR PEREIRA TORRES GALINDO, requer a 

concessão da Gratificação por Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  a  partir  de  05MAI2009,  em  virtude  de  haver  sido  transferido  para  o  RPMon, 
assumindo a função de Comandante do 1º Grupo do 3º EPM/RPMon, por trabalhar em contato permanente 
com solípedes  durante  instruções  e  serviços  operacionais,  estando sujeito  a  diversos  males,  tais  como 
tétano, doenças alérgicas e dermatológicas, etc. INDEFERIDO, por não restar comprovada a hipótese de 
incidência prevista  no inciso VI,  do § 1º,  do art.  1º,  do Decreto nº 14.617,  de 31.10.90,  alterado pelo 
Decreto nº 15.472, de 03.12.91, ante a falta de laudo pericial comprobatório expedido pela Unidade de 
Perícias Médicas do IRH, nos termos dos Encaminhamentos AEAJA nºs. 028/06 e 046/06, tendo em vista 
que o referido dispositivo legal regulamentador só contempla os militares que tenham contato com animais 
doentes e ainda, por contrariar o disposto no art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27.04.01 e  no art. 3º, 
do Decreto nº 25.208, de 10.02.03.  (Nota nº212/2009/DGP-3)

4.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº100, de 
04 de junho de 2009, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-4.
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
_____x_____

  

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Todas as coisas foram feitas por intermédio dele, e sem ele nada do que foi feito se fez.” (João 
1.3)


